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SOLICITA AO EXM9 SR. PREFEITO MUNICIPAL ADOÇSO DE MEDIDAS JUNTO 
A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO, 
PARA QUE A LINHA BOSQUE PERÓ PASSE A CIRCULAR NO BAIRRO 
TANGARA.

Exm9 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A è Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao Exm9 Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a adoção de medidas junto á 
Empresa Concessionária de Transporte Coletivo no Município, para 
que a linha Bosque do Peró, passe a circular no bairro Tangará.
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SALA DAS SESSÓES, 8 de Maio de 1997.

Eduardo Corria Kita 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA

A proposição atende a necessidade de transporte para os 
moradores do bairro Tangará, atualmente desprovidos de ônibus.

Como é do nosso conhecimento, o bairro é extenso, e esta 
simples modificação no itinerário desta linha, ou mesmo outra 
mais compatível, solucionará definitivamente este problema.

SALA DAS SESS3ES, 8 de Maio de 1997.

Eduardo Co 
Vereador - Autor
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